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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
Rua Lufa - wanova, lili , c.rmo • e.o.e. 01.e12.eo3/0001-07 
CEP 84.438-000 - Santo Antonio dos MIiagres - Plauf 

PORTARIA ntt 132/2020. EM, de 01 outubro de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTOlnO DOS 

MILAGRES-ESTADO DO P:IAUÍ, no uso das atribuições 

previstas No art.37 da Constituição Federal e 

artigo 92, § da Lei Orgânica do Município de Santo 

Antônio dos Milagres 

Municipal nºlll/2013, 

Estado do Piauí c/c a Lei 

de 19 de março de 2013, 

considerando 

Administrativo 

resolve: 

o que consta 

Discipl.inar-PAD 

no Processo 

nº00l/2020 , 

Art. 1°.Aplicar ao servidor LEONARDO BRUNO 
PORTELA MACEDO, brasileiro, maior, enfermeiro, 
CPF nº956.972.843 - 49, matrícul.a nº7-1 , 1.otado na 
Secretaria de Saúde , a pena de DEMXSSÃO, prevista 
no art .101, inciso III da Lei nºlll/2013, de 19 
de março de 2013, por infringência ao artigo. 
106 , incisos II, III, IV, e X da Lei nºlll/2013, 
de 19 de março de 2013 . 

Publique-se . Intime-se e arquive-se. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação 

Adall>arto Goma Ál~ova Sousa Fi1ho 
Prefei:~~icipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
---.◄1 0855435MXl01-53 e-leio: 2020 

DECRETO Nº 35 , OE 01 OE JULHO DE 2020 • LEI N.684 

Abre no o,ramenlD vigente aédltD adldonal suplementar e da outras pru,,ldh,das 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fica abe:i:to no orçamento vigente, um crédito adicional 61J:Plementar na 
importl.ncia de P.$1. 690 . 967 , 59 dist.ribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

19 01 .031.0001 .2001.<XXX> 
, .•. 90.51.00 
001 
100 000 

F~ do~ l..llg..tM> 
OBRAS E INSTALAÇÕES ·-~ Gnl 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO .. 04..1:22.0005..:2041 .0000 
3.3.lil0.39.00 
001 
100 000 

MandWIÇAo &, Gablrwla &, PNf'da 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA ·-~ Gnl 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL CE ADMINISTRAÇÃO 

81 04.122.0006.2040.<XXIO Manutançla doa Sarviçoade ~ 0.-.1 
3.3.90."'l.OO SERVIÇOS oe TECNOlOGIA 0A INFORMAÇÃO E COMUNICJ 
001 
100 000 ·-~ Gnl 

02 03 01 EOIJCAÇÃO. OUTROS eROORAMAS 

183 12.381.0032.2242.<XXIO 
3.3.SIO.«>.OO 
120 
115 000 

MonwnçlO do p,_. QSE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICJ 
T~dos.Mrio--Educaçlc 
Rec::&.n01-Vncui.tc:. 

02 03 02 FUNDES · FUNDO OESENV, 0A EOIJCAçAO BÁSICA 

183 12.361.0000.2201 ,0000 
3.1 ,90.11 .00 
118 
230 000 

Remunerooto do Moc,,..__E_ Fundomo- FUNOE8 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
T--doFUNOEB-E>oootoCc,, __ do Unllo 
FUNOE8·-'"" 

1.690.967,59 

15.000.00 
F .R.: 1 001 OC 

4.350.00 
F.R.: 1 001 a: 

14.720.00 
F.R.: 1 001 OC 

670.00 
F.R.: 1 120 a: 

100.000.00 
F.R,: 1 116 OC 

DECRETO Nº 35, DE 01 DE JULHO OE 2020 • LEI N.684 

02 03 02 FUNDES· FUNDO OESENV. 0A EDUCAÇÃO BÁSICA 

21• 12.381 .0000.2203.0000 Mord.odooonv.do......,.--◄O'll,FUNDEB 
3.1,80,11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
118 T-.-oo FUNDEB-E>oooto Cc,,,....,,.._dl Unllo 
2◄0 000 FIJNOEB-Omno 

215 12.381 .0000.2203,0000 Moru.e_,,,.do ...... --◄O'll,FUNDES 
3.1 ,90,11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
117 T-do FUNDES-~ .. Urito 
2"0 000 FUNDEB ·Odn:111 

Z10 12.361.0000.2203.0000 Mor•U-.OO--..mi.FUNDES 
3.3,90,30,00 MATERIAL OE CONSUMO 
117 r-.-oo FUNDES-~ da Urito 
2"0 000 FUNDES • Otkol 

222 12.381 .0000,2203,0000 Moru.e_,,,.do ...... -..mi.FUNOES 
3.3,90,39,00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
117 r-.-oo FUNDES-~ da Urito 
2"0 000 FUNDEB • OW'ol 

189 12.365.0035.221!2.0000 Remun.do~e--FUNOES 
3.1,90.11 .00 VENCIMENTOS e VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
118 T-do FUNDES--~do Unllo 
230 000 FUNOEB • MIQlollrio 

195 12.365.0035.22!15,0000 Mon>A.e o-wtmontodo Enolno. ~ FUNOEB 
3.1.SI0.11 .00 VENCIMENTOS E VANTA.GENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

116 Tl'lnl1lrlncill. do FUNDES - Elcceto ~ açAo da Unilo 
230 000 FUNOEB " MeQlol6rio 

02 O◄ 01 FUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE 

279 10.301 .0020.2160,0000 Moruonçlodoo SOMÇOO........_,.de -
3J .90.18.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS • PESSOAL CML 
001 R..,.._OrllllÍlioo 
300 000 -

7!18 10.301 .0020.2160.0000 ldlrmnçlodook-d;oo~de-
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

213 T~Fla"ldoa Fla"ldodl!liRecu .... doSUS,.,-doGoWr'n 
115 000 R--

308 10.301.0025.2182.0000 Monwnçlo dooAçeoo deAtençlo Billeo 
3.1 ,90,11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
214 Tranaferlncaa FWldo ■ Flrdc de Racurwm do SUS ,.,-do Gcwan 
115 000 Rll!CI.DCla Vlnculadca 
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02 O◄ 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

307 10.301.0025.2182.0000 Monwnç6o doo Açeoo de Atençlo e.tlieo 
3.1.90,13,00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
214 r-..- F1m0 ■ F1m0 c1o R .... .-c1o sus,.,-doGo,,m 
115 000 RICUIIOO Vlnculldoo 

310 10.301 .0025.21112.0000 Moruonçlo cm A,p,, de Atençao e.1..,. 
3'3.90,30,00 MATERIAL OE CONSUMO 

21 ◄ T-.-Flnlo I Flnlo do Rto\l- do SUS ,,,.-do Go,,m 
115 000 R.,_ Vlnculldoo 

311 10.301 .0025.21112.0000 Mo"'""'91D cm Açeoo de Atençlo Bi..,. 
3,3,90,36,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
214 T-..-F....., ■ Fundo da R .... .-do sus,.,- ooGo,,m 
115 000 R,._ Vlnculldoo 

312 10.301 .0025.2182.0000 Moruenç&o doo A9(1eo de Atençlo Bi..,. 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 

21 ◄ T--Funoo a FundO de Reai-doSUS~doGovom 
115 000 R-Vlnculldoo 

315 10.301 .0025.2182.0000 Mo""onçlo doo Açõeo de Atençlo e.tlieo 
U.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
214 T..--Flnlo ■ FundO do Roeu"""' do SUS ,,,.-do-
115 000 R.,_ Vlnculldoo 

318 10.301 .0025.2185.0000 AQl)Ndo Progr.de AQ.COm<.ntil1oodeSaúde-PACS 
3.1,90,11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CIVlL 

21 ◄ - Flnlo ■ FundO do Roeu.- do SUS ,,,.-do-
115 000 R°""""" Vlnculldoo 

326 10.301 .0025.2188.0000 AQllN do Programo de -da F■mlli■ .PSF 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
214 T..--F1n1o ■ Fundo do Reoo,-do sus,.,-do-
115 000 ROCUIIO■ Vnculldoo 

354 10.301 .0025.2190.0000 A96Mdo Pmg.da AN!t.-..Clol-CAPS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
213 T-Fundo I Fundo do Roeu_ do SUS ,.,- do Govom 
115 000 R-Vnculldoo 

m 10.301 .0025.2182.0000 Moruonçlo doo Açeoo de Atençlo Billeo 
3,1.111.13.00 COITTRIBUIÇOES PATRONAIS 

21 ◄ T-F- 1 Fundo do ReaJ.-do sus,.,-doGcMm 
115 000 RectnOt WIC.Jltdol 

50.000,00 
F.R.: 1 118 oc 

50,000,00 
F.R,: 1 117 oc 

.0.000,00 
F.R,: 1 117 oc 

10.000,00 
F.R,: 1 117 oc 

30,000,00 
F.R.: 1 118 oc 

5.000,00 
F.R.: 1 118 oc 

29.000,00 
F.R.: 1 001 oc 

1.1188,(IQ 
F.R.: 1 213 oc 

1.0.000,00 
F.R.: 1 214 oc 

50,000,00 
F.R.: 1 214 oc 

596.000,00 
F.R.: 1 214 oc 

100_000,00 
F.R.: 1 214 oc 

20.000,00 
F.R.: 1 214 oc 

15.000,00 
F.R.: 1 214 oc 

14.175,00 
F.R,; 1 214 oc 

◄9.◄45.00 
F.R.: 1 21 ◄ oc 

12.000,00 
F.R.: 1 213 oc 

◄0.000,00 
F.R.: 1 214 oc 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DECRETO Nº 35 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.684 

02 04 01 ... 

02 05 01 

438 

449 

479 

PnoçoMGoo-,41 
~1-63 e-ciclo; 2020 

DECRETO Nº 35 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.684 

FUNDO MUNICIPAi. DE SAÚDE 

10_:,vn .002S.:2"1SM.oooo 
3.3.50,41.00 
213 
115 000 

Maru:ançlo das Aç:ôea do eonn.damento 
CONTRISU}ÇÔES 

T-.-Flrdo I Flrdo do Roeu,- do SUS - do Go,on, 
Recur.. Vnculadoa 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAi. 

08.244.0018.21«),0000 
3.3 .90.32.00 
311 
400 001 

08.244.00115.2142.0000 
3.3.90.:JG,00 
311 
400 001 

08.244.0018.21S0.0000 
3.1.00.04.00 
001 
400 000 

08.244.0018.2150.0000 
3.1 .90.11 .00 
001 
400 000 

....... doloç(lol do PrdlÇllo -· -MATERIAL, BEM O\J SERVIÇO PARA OISTRIBUIÇÃO GRATUI 
T~de R~ do FLW'ldo, Nadonll dloA...tlndl Sodll- FN 
-lnclo - Rec. -

Mlnll. dlllap,Oee, d0 Progr, 8olUI F1m-.1GO-BF 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
T...terlncia de Recuraoe do FL.ndo Nacionel de AnilUncil Socill - FN 
Aailllnaa - Rec. Vlnculldoa 

MorúençAo--do-­
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Roc..-0,-.,. 
A-lncl■ Sociol 

Mlrúono'o--do-Sod,j 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOA!. CIVIL 
Roc..-0,-.,. --

02 05 02 ASSIST~NCIA - OUTROS PROGRAMAS 

152:i IJ0.244.0010.2125,0000 Atefd'ntntOl soc:lllit Emergencill8 

535 

537 

3..3,g(),""8.00 OUTROS A.UxlLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F[SICAS 
001 R~ Ordín6rica 
«x> 000 A...t1n,cg Socill 

08..244.0018.2150.0000 
3.3.Q0.38.00 

001 
400 000 

08..244.0018.2150.0000 
3.3.90.<IO.OO 
001 
400 000 

Maru:ençAc clDa Servlçoa de~ Soc:lal 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA i=ISICA 
ReanoaOrdnirtol 
Aailllh:àll Social 

... ___ do __ 

SERVIÇOS DE TECNOlOGIA 0A INFORMAÇÃO E COM\JNICI 
ROCUJ><>O o,-.,. --

02 07 00 s:;EC RETARIA MUNICIPAi. nE. DE.s:;f;:NVOI..VIMFNTO RURAL 

02 07 00 

502 

DECRETO Nº 35 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.684 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENVOlV1MENTO RURAL 

20.805.0056.2500.0000 
3.1 .90,11 ,00 
001 
100 000 

Mlruençlo dolAtiY. do Produçio•­
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOA!. CML 
R-0,-.,. 
Gnl 

02 06 00 SECRET.MUN.DE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

817 

820 

790 

02 09 00 

681 

15.-451.00«>.23:l!l.OOOO Mo.-.nnç60 doo Sord;ol do-• Públio■ 
3" 1.90.1 1 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA!. CML 
001 
100 000 

15."51.00«>.2320.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

MonulençAo - Semçoo de-· -MATERIAL OE CONSUMO 
RIClDOI 0,-.,. 
Gnl 

15."51.00«>.2320.0000 Mllnulenç6o doo Sem,oo de-• Públiol 
H .!i0.61 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
001 Rocunoo 0,-.,. 
100 000 Gnl 

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

13..392..0WB.2290.0COO 
3.3.&0.39.00 

001 
100 000 

Mll'denÇIO e DMlni'CMnwto dN AtMdldM, CUIUrall 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Roc..-0,-.,. 
Geral 

02 10 00 SECRET.MUN.DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

1191 27.812.0073.11150.0000 ~ •• Re!. tAmpl. do QUOlhO ElpOll!,U 
4.4,90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
510 0W. T~ de conY6r'll0I dl Ul'IIIO 
110 000 ~ 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

719 18-541.0053.2~.oooo 
3.3.90.38.00 
001 
100 000 

MonulenÇIO<loOAW.do-.t Dlf ... doMtlO­
OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
R......,.0,-.,. 
Ger1" 

5.000,00 
F.R.: 1 213 OC 

2.eoo.00 
F.R.: 1 311 OC 

10.000,00 
F.R.: 1 311 OC 

14.000,00 
F .R.: 1 001 OC 

4.200,00 
F.R.: 1 001 OC 

300,00 
F.R.: 1 001 OC 

934.00 
l=.R.: 1 001 OC 

20.000.00 
F.R,; 1 001 OC 

1.102.50 
F.R,; 1 001 OC 

15.000.00 
F.R.: 1 001 CC 

S0.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

30.000,00 
F.Rc 1 001 OC 

5.000.00 
F .R.: 1 001 OC 

122.000,00 
F.R.: 1 510 CC 

11 .100,00 
F.R.: 1 001 OC 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL 00 MEIO IIMBIEITTE 

721 

02 13 00 

744 

752 

18-541 .0053.2~.oooo 
3.3.90.<IO.OO 
001 
100 000 

Mo1"D!Çlo dolAliY.do-.1 Oolou do Mtl0-
SERV1ÇOS DE TECNOI.OGIA DA INFORMAÇÃO E COMIJNICI 
RICUIIOIOr11nidoo 
Gnl 

SECRET.MUNICIPAL DE DESENVOLECONÓMICO E TURISMO 

23.eG1 .OOll6.2563.0000 
3.1 .90.11 ,00 
001 
100 000 

23.091 .00ll6.2563.0000 
3.3.90.38.00 
001 
100 000 

23.eG1 .0065.2583.0000 
3.3.90.<40.00 
001 
100 000 

Ml.-.nnç60 <Ili A1iYklldol da -no 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOA!. CIV1L 
Roc..-Or-... 
Gnl 

Mo~dolA- da Staetono 
OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
R.,_ Or1lnidoo 
Gnl 

Ml"'""910 -- cio -no SERVIÇOS OE TECNOI.OGIA DA INFORIMÇÃO E COMIJNICI 
ROCUJ><>O~ 
Gnl 

4.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

2.206,00 
F.R.: 1 001 OC 

2.500,00 
F.R.: 1 001 OC 

◄.500,00 
F.R.: 1 001 ot 

Arti go 20. - o crMito aberto na foma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

11 01 .031 .0001 .2001.0000 ·-cb Proceuo lJgillllM> 
3.3.90.14,00 DIÁRIAS, CML 
001 RICIAOO 0,-.,. 
100 000 Gnl 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"5 04.122.0005.1049.0000 Aq.JlllQlocloV-

o/ 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
510 0W. Trllltler6nclat do ccnv6nl0o da U,..., 
11 O 000 ccnv6nl0o 

O.o 122.0005.2040.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

Mll1"D!Çlo doo Sl!\'lçol do~ Gonll 
MATERIAL DE CONSUMO 
RO<lnGO~ 
Gnj 

-15.000,00 
F.R. Gnlpo: 1 001 00 

-9.500,00 
F.R_ Gnlpo: 1 510 00 

-78_000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

DECRETO Nº 35 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.684 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMlNISTRAÇAO 

101 

102 

785 

788 

02 03 01 

116 

120 

137 

167 

23.1191 .0065.2S84.0000 
3.3.90.30000 
001 
100 000 

23.891 .0085.2584.0000 
3.3.90.35.00 
001 
100 000 

04.122.0005.20>l6,0000 
-4.◄,90.51 .00 

880 
115 000 

04.122.0005.20ole.OOOO 
4.4Ji0.52..00 
ggo 
115 000 

Mln<.tlnçAD<lolAç,!loodoApob6-Comitdtl 
MATERIAL OE CONSUMO 
Rectn011 Orclnirioe 
Gon,I 

Mln<.tlnçAo <Ili Aç,!IN do Apob. - Comitdtl 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA 

Roanoo Onln6riol 
Gon,I 

Mln<.tlnçAD<loO- oom Reocnoodo-0-
0BRAS E INSTALAÇÕES 
Oww~-de R...,_ 
Rtcu110t-

-....doo-oomR_do_Onerooo 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

O-~-do R-R--
EOUCAÇAO • OUTROS PROGRAMAS 

12..361.0030.1209.0000 
-4.◄,90.52.00 
190 
115 000 

12.381 .0030.2202.0000 
3. 1 .90.81.00 
001 
200 000 

12..361.0030.2202.0000 
3.3,90.93.00 
001 
200 000 

Aqmlçào do V- Ulitino& 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Owoo Reeurooo _, Edueoçlo 
RIClnOI-

Mln<.tlnçAo • ~monto do Enol"' F---■I 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
R....,_ Onln6riol 
E~ 

Mln<.tlnçAo e DeNnvoMmento Cio Ensino Fll"tdarnental 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
R°"""" Onln6rioo 
Edueoçlo 

12.381 .0032.2243.0000 Mln<.tlnçAo do Prcgnmo EJA 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOA!. CIVIL 
124 O.... Tranaferln::iNdeRect.n01,do FNOE 
115 000 R9CU'901 Vll"ICladoe 

02 03 02 FUNOEB - FUNDO DESENV. DA EOUCAÇAO 8ASICA 

184 12.361.0030.2201 .0000 
3.1.&0.13..00 

118 
230 000 

Remurwaçto do Maglll-EJ'dh) F'tmdameral-«>'li FUNDEB 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Trw!Sl.-do FUNDEB-e-o~n11,aç6odo U­
FUNDEB - 1,!aalotédo 

-1.102.50 
F.R. GNpo: 1 001 CC 

-1.102,50 
F.RGrupo: 1 001 OC 

-50.000.00 
F.R. Gnipo: 2 ggo OC 

-4,000,00 
F.R. GNpo: 2 ggo OC 

-5.1104,00 
F.R. GNpo: 1 190 OC 

-54,720,00 
F.R.. °'14>0; 1 001 OC 

-40.000.00 
F.R. GNpo: 1 001 OC 

-210.000,00 
F.R .. GNpo: 1 124 CC 

-100.000,00 
F.R_Gnipo: 1 118 OC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 35 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.684 

02 03 02 FUNDES - FUNDO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÃSICA 

203 12368.0033a2257.0000 PROEJA.R ... clo ~ FUNOEB .«2.000,00 

221 

2>40 

2«1 

260 

261 

262 

263 

3.1.90.13.00 OBA:IOAÇÕESPATRONAIS F.R. Grupo: 1 118 OC 
116 T,.,,.,_cloFUNDEB - e-o~,,..açlodoU-
Z30 000 FUNOES · MIG-

12.361.0030.2203,0000 
3.3,90.36.00 
117 
2>40 000 

12.366.0035.2283.0000 
3,3,90,36.00 
117 
2«> 000 

12.385.0035.2261HlCKIO 
3.1.90.16.00 
117 
2>40 000 

12368.0033.2258.0000 
3.3..80..30,00 

117 
2>40 000 

12.366.0033.2258.0000 
3..3,90.38..00 

117 
2>40 000 

12368.0033.2258.0000 
3.3.90.311.00 
117 
2>40 000 

12.386.0033.2258.0000 
--•.90.52.00 
117 
2>40 000 

12.367.0036.2273.0000 
3,1 ,90.13.00 
117 
2>40 000 

MlnUle óNenY.Cb tntlno ru~ FUNOEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Tronal...-clo FUNDES- Complerrenta,;lo da U-
FUNDES · 0Woo 

Manut.e ~o do Entiino Pr9-EIIC<Xar-40cw. FUNOEB 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Tronalrincloodo FUNDES- Compleme- da U-
FUNDEB • OWoo 

Mlnl.l.t~dO Enli'IO - ~FUNOEB 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS . PESSOAL CIV1L 
Tronal-do FUNDES- Complerrenta,;lo da U-
FUNDES - OWoo 

EJA-1,lon<i<nçlo e Deeenvolclo E-fUNOEB 
MATERlAL OE CONSUMO 
Tronalrincloo cio FUNDES- Complerrenta,;lo da U-
FUNDES - OUln:16 

E.JA.Mon<i<nçlo e Deeenvolclo E....,_ fUNOEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Tronal- cio FUNDES- Complerrenta,;lo da U-
FUNDES · OWoo 

EJA.Moni.<onç60ollooonvol.cloE-fUNOEB 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA JURIOICA 
Tronalrinclooclo FUNOEB-Complemontaçl,o da U­
FUNDEB - 0utrna 

EJA-MoinuOenç6oeOooenvol.doE~FUNOE8 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
T,.,.,ertnc.,do F"UNOE8 - CompemeiQÇIQ c;1t. Ur1'to 
FUNDES · OWoo 

Mlnl.te-,.,,clo onolno ~ FUNOEB 
OBRIGAÇÕES PA TRO~S 
Tronalrincloo cio FUNOEB- Complerrenta,;I da U­
FUNOEB • OWoo 

-«l.000,00 
F,R. Gnlpo; 1 117 OC 

-30.000,00 
F,R. Gnlpo; 1 117 OC 

-1.CIISO,OO 
F.R.Gn.,o: 1 117 OC 

-1.102,50 
F.RGNpo! 1 117 CX: 

-«l.000,00 
F.R. GNpo: 1 117 0C 

-1.102,50 
F .R. Gn.,o: 1 117 OC 

•1,102.50 
F,R. Gn.,o: 1 117 OC 

-&12,50 
F.R. Gn.,o: 1 117 OC 

n, 04 01 FUNOO MUNICIPAi. DE: SAlJDE: 

02 04 01 

21• 

275 

277 

286 

2B6 

00, 

364 

379 

383 

DECRETO Nº 35, DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.684 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0020.11150.0000 
• .• . 90.51.00 
220 
110 000 

10,301.0020.1170.0000 
.... 90.52.00 
215 
115 000 

10.301 .002021150.0000 
3.1.90.11.00 
001 
300 000 

tO.301 .0020..2160.0000 
3,3.90.30.00 
001 
300 000 

10.301 .002021150.0000 
3,3.90.36.00 
001 
300 000 

10.301 .002521150.0000 
3.3.90.92.00 
001 
300 000 

10.301 .002521113.0000 
3.3.90.38.00 
214 
115 000 

10.3020020218'.0000 
'-490.52.00 
214 
115 000 

10.3020025.2192.0000 
3.3.90_311_00 
21• 
115 000 

Coootruçao, Ampl. e R-. da U,_ da Saúde -«l.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn.,o: 1 220 OC T_,_ de ConYINoo ou de Ccnlratoe da Ropeoee ,.,,.._ A Sa 
~ 

Aqwolçlo da Velculoo -3-4.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F,R. Gnlpo; 1 215 OC 
Tronal.-FL.ndo ■ Fundo de Row""" doSUS~ cio Gown R.....,._ 

-clooSar\11901~ .. - -42.345,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Gn.,o; 1 
Roa.noo or<ln6r1oe 
Saúde 

-clooSar\11901"""'°'flOl&deSOilde -70.CDl,OO 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Gn.,o; 1 
R- or<ln6r1oe -
- cios s..vlçoe l,llnlçlpolode Saúde .2!),000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Gnlpo; 1 
ROCU'IOII or<ln6r1oe -
-clooSonol9ool,llnlçlpolodeSeódo -2.600,00 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Gn.,o: 1 
R~Ormlirioll -
- doo ~cio P"9"ma PMO.C -S.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. ~ ; 1 
Tronalrincloo FL.ndo I Fundo de R""'r■oe do SUS -- cio Gowrn 
ROC<nOI-

Mlnlilnç6o do Canlm Ell)OC.em OdMdologlo-CEO -10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R Gnlpo; 1 
T,.,,.,_ FL.ndo ■ Fundo de Row.- doSUS-- cio Gown 

R ....... -

-CIOS AÇ(lel<IO P"9"IIII SAMU -105.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIOICA F.R. Gn.,o: 1 
T,.,,.,_FL.ndo ■ Fundo de Rec<JrooodoSUS~cloGown R.......,._ 

001 oc 

001 oc 

001 oc 

001 oc 

214 OC 

21• OC 

21• OC 

DECRETO Nº 35 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.684 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

794 1 °"301 .0021l21150.0000 
3.3.50.• 1 .00 
001 
300 000 

-clooSar\11901~de­
CONTRIBUIÇÕES 
R9CUf'90110rdin6rioll -

-5.000.00 
F.R. Gnlpo; 1 001 OC 

02 04 02 SAÚDE • OUTROS PROGRAMAS 

1°"301 .0020.21150.0000 
3,1 .90.91.00 
001 
300 000 

-clooSar\11901~de­
SENTENÇAS JUDICIAIS 
R9CUf'9011 Ordinirioll -

.1 • . 000.00 
f.R. Gn.,o; 1 001 OC 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTtNCIA SOCIAL 

02 05 01 -
453 

.s, 

,eo 

20.15015.005S.2503.0000 ApolotoA-no~ -1.102,50 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R .. Gn.,o; 1 001 OC 
001 RICU"IOI Ordln6rlol 
100 000 Ger■I 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTtNCIA SOCIAL 

oe.2 .. _0016.2142.0000 Manú. dn aç6ea do Progr. Bdaa Famllia-lGD-8F -2.100,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVlL F.R. Gnlpo; 1 311 oc 
311 Tronal- de R00<n00 cio Fllldo-I da - Sodol - FN 
.00 001 A-•Roo.VI-

08.244.0016..2143.0000 Progromof'rcjo11911'- -1 .050,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PA TRO~S F.R. Gnlpo; 1 311 oc 
311 Tronal-de Reoullooclo Fllldo-de A-Sodol - FN 
.00 001 - - Roo.VI-

06.2 ... 0016.21'3.0000 Progromof'rcjo11911'- -1 .050,00 
3,3,90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Gn.,o: 1 311 oc 
311 Tranaferfncà de RectJr1108 do Fundo Nacionll de Aaslstêncie Soc::ili - FN 
.00 001 Aatlltlncil - Rec. Vincutacloa 

.1 • . 500,00 OB.2".0016.21«1.0000 
3.3.90.36.00 

l,lon\A.doCenhde R-de-.Sodol-CRAS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Rec::tn011 OrmállDII 

F.R. Gn.,o; 1 001 OC 
001 
.00 000 --

-clooSar\11901de-- -1.181,09 08..244.0018..2150.0000 
3.3 .90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇ F.R Grupo: 1 001 OC 
001 ROCU'IOIIOrihlr1oo 
.00 000 A-SOOlill 

02 ffi crJ ASSlS~NCIA - OUTROS PROGRAMAS 

DECRETO Nº 35 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.684 

02 05 02 ASSISTtNCIA • OUTROS PROGRAMAS 

530 06.2 ... 0016.2150.0000 
3,2,9021.00 
001 
.00 000 

-clooSar\11901da-­
JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 
Roanoe0rih\r1oo --1 

02 05 03 ASSIS~NCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

S50 

02 0B 00 

618 

622 

825 

630 

831 

635 

-

06.2'3.0015.21 ... 0000 
3,3.90.38.00 
001 
.00 000 

-dao-cloConoelhoT.-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
R....,_ Ortlntr1oo 
A-SOOlill 

SECRET.MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

15.451.0040..2320.0000 -clooSar\11901daU-Pi:-a 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PA TRO~S 
001 Roa.noo Orih\r1oo 
100 000 Ger■I 

15.451 .<X:W0..2320.0000 -clooSar\11901de_P,_ 
3.3.90.36,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Roanoo0rih\r1oo 
100 000 Ger■I 

15.451.0040..2320.0000 -clooSar\11901daU-Pi:-a 
3.3.90.311.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
610 CcrlrlOUIÇOO de 1- no Oomlr;o Econ6n'ko - CIOE 
115 000 ROCU'OOI-

16..S1 JXM7.1.00.0000 Obrmde Canal., em.,l.o "°""'"""° H.....,_ Pq,,J... 
...... 90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Roanoo Orih\r1oo 
100 000 Ger■I 

16.'81 ,0(),47.1,00,0000 Obrm de Canal., ~ -• Melhorlo de H-.,,. Pq,,J... 
'-4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
510 OUlrM TransferfnclM dfJ: ~101 dl UrMo 
110 000 ~ 

1U62.004Q_1•10.0000 Obrm de Canal., em.,l.o Melhoria de~~ 
... . 90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
510 OWN Tron■l-deeoo-.tf,loode U-
110 000 ~ 

17.512.0051 .1456.COOO Platlo MIXl.õe Gelt:.lt'ftlG..dt RMldtm Sólldo&-PMGIRS 
...... al.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Roanoe Or11Nr1oo 
100 000 Geral 

-500,00 
F.R. Gn.,o; 1 001 OC 

-10.000,00 
F.R .. Gnlpo; 1 001 OC 

-15.IXXJ,OO 
F,R_ Gnlpo; 1 001 oc 

-173.IXXJ,OO 
F.R. Gnlpo; 1 001 oc 

-15.IXXJ,OO 
f _R_~ ; 1 810 OC 

-55.725,00 
F.R.~; 1 001 oc 

-8,5{,0,00 
F.R. Gn.,o; 1 510 OC 

-57.000,00 
F,R_ Gnlpo; 1 510 OC 

-20.350,00 
f_R_ an.,.: 1 001 oc 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DECRETO Nº 43 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 • LEI N.684 
PnoçoMGoo-.41 
~1-63 e-ciclo; 2020 

DECRETO Nº 35 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.884 

02 W 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULT\JRA 

m 

689 

13.392.0038.2290.0000 
3,3.90.30.00 
001 
100 000 

13.392.0038.2293.0000 
3.3.!I0.38.00 
001 
100 000 

Mln!MnçiOtoe.tnvoMmtnlodls,6,-C<Jllurals 
MATERIAL OE CONSUMO 

Rec,nosOrcWriol 
Geral 

E-Fclcl6ricoo 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 

Rec,nos Onln■1os 
Geral 

Anulaçlo ( - ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na da ta de sua publicação. 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Pn,çaMlroooAl.riio,41 
0855o4356'IXXl1-53 Exorelc:lo: 2020 

0 14.900,00 
F.R. ~ 1 001 OC 

-147.000,00 
F.R. ~ 1 001 OC 

-1.690.967,59 

DECRETO Nº 43 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 • LEI N.684 

Abre no o,çairen/D vigente credito adicional suplementar e da outras prwidéncias 

DECRETA : 

Artigo l o. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional $Uplementar na 
importânci a de R$3 . 527 .830, 40 distribui dos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

12 

14 

19 

01 .031.0001.2001 .0000 F........,_doF'rvcosool.egiolatM> 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
100 000 

Rec;unca On:miriDI 
Geral 

01.031.0001 .2001.0000 F- do Procam LlgillltM> 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 RICUIIOO ~ 
100 000 Geral 

01.031.0001 .2001.0000 F.-n.ntc do Procoao l.!glolall>'o 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 RIClDOO~ 
t 00 000 Geral 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

04.1220005.2040.0000 Morúonçlo doo 5oMçoa do_..,.,, Gonll 
3.1.!IO. t t .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 RICIIIOI Onaáa 
100 000 Gollll 

04.1220005.2040.0000 Morúonçlo doo SoMçoa de _..,.,, Gonll 
3. t .90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 R-~ 
100 000 Geral 

04.122.0005.2040.0000 Mo...-.;loclooSeM-;oldo-.çlc,0...1 
3.3.!I0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 RICUIIOO Orclmrb 
100 000 Geral 

81 04.122.0005.2040.0000 Morúonçlo doo Sri;oo de -..,.O Gonll 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOlOGIA 0A INFORMAÇÃO E COMUNICJ 
001 Rocunos Ormmos 
100 000 Geral 

3.527.830,40 

4.000,00 
F.R.: t 001 OC 

10.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

20.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

10.000,00 
F.R.: t 001 OC 

84.000,00 
F.R, 1 001 OC 

6.620,00 
F.R.: 1 001 OC 

16.540,00 
F.R.: t 001 OC 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

83 04.122.0005.2040.0000 Mo...-.çlo doo 5eM';ol do-.çlo o..! 
3.3.90.48.00 OUTROS AUxlLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FfSICAS 
001 Recuraoa OrdnlWca 
100 000 Geral 

02 03 01 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 

183 12.351.0032.2242.0000 MorúençAo do Pmg,ama QSE 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS CE TECNOlOGIA 0A INFORMAÇÃO E COM\JNICJ 
120 T-..-do Sollrlo-Eduooçllo 
11 5 000 RIOUIOOO Vlnou-

02 03 02 FUNOEB - FUNDO OESENV. 0A EDUCAÇÃO BÁSICA 

12..351.0030.2201 .0000 
3.t .90.11 .00 
117 
230 000 

Rernurwraç6o do "°Glol.·E- Fundame- FUNDES 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
T-doFUNOEB-~doU­
FUNOEB - Mlgldtno 

m 12.361.0030.2203.0000 Morú.1dollnY.do-ll.n<llrnl('àMOFUNOEB 

195 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
11 7 T-do FUNCEB - ~ da U-
240 000 FUNCEB • Owol 

12.3116.0035.2:iee.OOOO 
3.t .90.11.00 
116 
230 000 

Mo.-...e ~do Enolno. - FUNOEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
T--doFUNOEB - Elo:eto~CIIÇ6ode Unllo 
FUNCEB - ~ 

02 04 01 FUNDO MUNICIPA.L OE SAÚDE 

:m 

296 

10.301 .0020.21 IIO.OOOO 
3.1 .90.18.00 
001 
300 000 

10.301 .0020.21 IIO.OOOO 
4.4.90.51 .00 
001 
300 000 

Morúonçlo doo StMÇOI ~de -
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS • PESSOAL CIVIL 
Recun,oo~ -
Morúonçlocloo So,w;oe~de -
OBRAS E INSTALAÇÕES 
RICUIIOO~ -

2.500,00 
F.R.: 1 001 OC 

850,00 
F.R.: 1 120 OC 

1.200.000,00 
F.R.: 1 117 OC 

524.000.00 
F.R.: 1 117 OC 

5.000,00 
F.R.: 1 1 te OC 

71.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

&4.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

79'1 10.301 .0020.2150.0000 Mo...-.;lodoos.r,;;o.~do- t.eee,09 

02 04 01 

306 

307 

310 

311 

3.1 .91 .13.00 COITTRIBUIÇÔES PATRONAIS F.R.: 1 213 OC 
213 Tranaferlncaa FW'ldo ■ Funde de Racurwmdo sus~ doGowm 
115 000 Rll!CI.DCla Vlnculadca 

DECRETO Nº 43 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.684 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.301 .0025.2182.0000 
3.1.90.1 1.00 
214 
11 5 000 

10.301 .0025.2182.0000 
3.t.90.1 3.00 
214 
115 000 

10.301 .0025.2182.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.301 .002ll.2182.0000 
3.3.90.36.00 
214 
11 5 000 

Morúonçlo doo A9&oo de Atonçlo e.talco 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
T- Flnlo ■ Flnlo do R...,,-do SUS~ do<lo,om 
RICUIIOO Vlnoullcloo 

Morúonçlo cm A,p,, de Atençlo 8'11ica 
OBRIGIIÇOES PATRONAIS 
T-F1m0 ■ F1m0 do"""- do sus ~ do Go,,m 
R.,_ Vlnoullcloo 

Morúonçlo cm A,p,, de Atençlo e.tllica 
MATERIAL DE CONSUMO 
T-..- F1m0 ■ Fundo do""",_ do sus ~ do Go,,m 
RICUll00 Vlnou-

Moruonç&o doO A9(1to de Atençlo Mllica 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
T--Fundo• FundOdeReai-doSUS~doGovom 
R-Vlnoullcloo 

182.000,00 
F.R.: 1 21 ◄ OC 

40.000,00 
F.R.: 1 214 OC 

300.000,00 
F.R.: 1 214 OC 

150.000,00 
F.R.: 1 214 OC 

312 10.301 .0025.2182.0000 Morúonçlo<IOOAçõeodoAtençlo8'11ct 100.000,00 

318 

326 

354 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA F.R.: 1 214 OC 
214 T..--Fundo, Fundo do""""""' oo sus ~ do GoYorn 
11 5 000 RICUIIOO Vlncullcloo 

10.301 .002ll.2185.0000 
3.1.90.t 1.00 
214 
11 5 000 

10.301 .0025.2188.0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

10.301 .00'25.2188.0000 
3.1.90.t 1.00 
214 
115 000 

10.301 .002ll.2190.0000 
3,3.!I0.39.00 
213 
11 5 000 

AQlllodo Progr.do AQ.COm<ntil1oo do Saúdo-PACS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
-Flnlo ■ FundO do Recu.-do SUS~doGo\wn 
Recun,ooVlrx:u-

AQllN do Programo do StC<ft do F1mlli■ .PSF 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
T,__ Flnlo ■ Fundo do Reoo,_ do sus ~ do GoYorn 
ROCUIIO■ Vnalllcloo 

A96Mdo Programado 1-•-­VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 
T-Flnlo a Fundo do Roeu_ do SUS ~ do Govom 
"-VnaJl■do■ 

Açi6Ndo Prog.de A.Nlt.P1lc c110clal CitiPS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA 
T-F- 1 Fundo do R-- do sus ~ do Go\wn 
RectnOt WIC.Jltdol 

13.0!IO.OO 
F.R.: 1 214 OC 

45.345.00 
F.R.: t 214 OC 

1.710.75 
F.R.: t 214 OC 

11 .000,00 
F.R.: 1 213 OC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DECRETO Nº 43 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 • LEI N.684 
PnoçoMGoo-.•1 
~1-63 e-ciclo; 2020 

DECRETO Nº 43 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.684 

02 O. 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

370 10.301.0025-2'19'.(XX)Q 
4,.4,Q0,52.00 

213 
115 000 

10..301.0025.21SIL5.0000 
3.3.M .~ .OO 
213 
115 000 

I0,301.0025.2182.0000 
3.1 .91.13.00 
21• 
115 000 

Mlr-.ànÇIO -A-OOCo!lnoncil,_.. 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
-F....001 F....OOcloReourooodoSUS~doGowm 
RtçUl'l(l9.Vlnçui.ctc,e 

MI~ dilllAQÕl!I cb LRPO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA. JURIOICA. 
T-.- F....001 F....ooc1o Reourooo do sus~ do Gowm 
R ...... -

Mlr-.ànÇIO-A90N cio-8'­
CONTRIBUIÇÕE.S PATRONAIS 
Tnriaferlnca. Fmdc ■ FlnXJ de ReaJl'IIDll cio SUS provenenbttl do Gowm 

R ...... -

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSl.stl:NCIA SOCIAL 

477 08.243.00l5.2153.0000 Mlr-.ànÇIO-A90N 00 Progrlml Crllnça F• 

433 

4311 

480 

02 05 01 

.se 

02 05 02 

525 

535 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA JURIDICA 
311 Tninelertncla de RCICllr1(NJ do Fi..ndo Naclonal de-~ Sodel - FN 
«lO 001 Mllltlr'ICtl • RIO, VlnCUIICioa 

08.243.0015.2153.0000 
-4.4,90.52.00 
311 ""° 001 

08.2""-0018.21<40,0000 
3.1.90.04.00 
311 ""° 001 

08.244.0016.21-40JXXX> 
3.3 .90.32.00 

311 ""° 001 

oa2 ... 0018.21"2.0000 
3.3.90.39.00 
311 ""° 001 

Ml.-..tonç6o-A91)eo do Progrlml Crllnça Felz 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERPAANENTE 
Tf8l"llllerlncl dl Rec:unKl8 do Fl.f'ldo Nacional de Aa!al:lndl Social - FN 
Aeollllir'nl • Rec:. Vlnl:.ulldof 

Mlrú. --de Pn:teç6o Sociol 8'11ca 
CONT~TAÇÃO f>OR TEMPO OETEAMINADO 

Tl'll"llhdncll de RICUrlOI do FL.ndo Nldonll cll AINlltlndl Sodll- FN 
Mllltlnde - Rec. Vlnculldr» 

Mlrú.--clo Prdeç6o Social"'°"" 
MATERIAL, BEM 00 SEAVlÇO PAAA OISTRIBUIÇÃ.0 ORATUI 

T--clo R-do F....00-cloA-Sodol-FN 
Aeeilltlnola - Rec. V'lnculldoa 

Mlrú. cllo- do Pn,gr, BoiM F1mlllo-lG~SF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
T--deRec:urooodoF...,,,__,cloA-Sodol-FN 
A~- RIIC, Vincufldoil 

08.2 ... 00l8.2150.0000 Ml.-..tonç6odooSorvlçooclo-Sodol 
3.1 ,Q0, 11 .00 VENCIMENTOS E VANTA.GENS FIXA.$ - PESSOAL CIVIL 
001 R~ Ordnlrica 
400 onn AMWilneill.Snr.W 
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FUNDO MUNICIP,',L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.2 ... 0018.2150.0000 Mlr-.ànÇIO doo SoMçoo cio - Sodol 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Recureoa Orcln6dca 
«>O 000 A9lillh::il Social 

ASSISTENCIA • OUTROS PROGRAMAS 

OB...2"-.0016.2125.0000 
3.3.80."8,00 
001 
..,., 000 

08.2 ... 0018.2150,0000 
3.3.90.38.00 
00, 
..,., 000 

Ahtndi'neriol Scdllla Emargencilla 
OUTROS AUxluos FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
Reanoa0tcin6ric. --
Ml.-..tonç6o doo SoMçoo de - Soclo 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
R ...... OrtWrico --

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO RURAL 

582 20.805.0055.2500,0000 Mlr-.ànÇIO --- cio Produçto e -
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTÀGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 RtclnO& <>rclMfl0& 
100 000 Gon; 

804 20.805.0058.2500.0000 Ml.-..tonç6o ---de Produçto e -3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOSASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 00 
001 RectnO&~ 
100 000 Glrll 

02 08 00 SECRET.MUN.DE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

620 

T73 

NO 

15.451 .00<40.2320,0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

15.451.0CM0.1320.0000 
.... 90.51 .00 
510 

''º 000 

15.ASt.()(M().2320,0000 
4.4.510.61 .00 
001 
1m mo 

Mlr-.ànÇIO doo 5eM;OI cio Utilcllde PúbJJca 
MATERIAL OE CONSUMO 
Rocunoo~ 
~ 

Conlt.e Rec.de Calçam.eOl..b'.::. PBY.em L.cgrad.Públic:m 
08RAS E INSTALAÇÕES 
OlruM Trlnll- cio ConYtnlol cio u­
ConYtnlol 

Mlr-.ànÇIO doo - cio Utilcllde PC>bllco 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
Rec::uraoa Ordnlrica 
e--

8.000,00 
F.R.: t 213 OC 

10.000.00 
F.R.: 1 21:3 OC 

<40.000.00 
F.R.: 1 21, OC 

5.000.00 
F.R.: 1 311 OC 

1AOO.OO 
F.R.: 1 311 OC 

1•.422.os 
F.R.: 1 311 OC 

4.800.00 
F.R.: 1 311 OC 

3.000.00 
F.R.: 1 311 OC: 

1.000.00 
F.R.: t 001 OC 

100.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

2.100,00 
F.R.: 1 001 OC 

13.015.00 
F.R.: 1 001 OC 

3.000,00 
F.R,; 1 OOI OC 

1.102,50 
F.R.: 1 OOI OC 

67.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

302.000,00 
F.R.: 1 510 OC 

30.000.00 
F.R.~ 1 001 CX: 

02 00 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

"81 

02 11 00 

719 

13..3Q2..0038..2290.0000 
3.1 ,90,11 ,00 
00, 
100 000 

13.392.0D38-225Kl.OOOO 
3.3.90.39.00 
00, 
100 000 

MaJ'1lD"IÇlc • ~da AIMdadM C~n111ia 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
R...-o,_..,. 
~ 

MlrutnÇIO 1- DIMnYOMnwnl:O dai AIMllldll CUIUrall 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
R-er-... 
Go.,j 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

1Mo<1 .0053.2"80.0000 
3.3,90,38.00 
001 
100 000 

Ml.-..tonç6o-Mv.de - ·• o.<- do Melo_ 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
R ....... Or1lnddoo 
~ 

31.1100,00 
F.R.; 1 OOI OC 

2.000,00 
F.R.: 1 OOI OC 

13.500,00 
F.R.: 1 OOI OC 

02 13 00 SECRET.MUNICIPAL OE OESENVOLECONÕMICO E TURISMO 

7"0 23.ml .0095-2583,0000 Mlrdençlo ela AtMdadN clll Secrltlria 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

2.800,0D 
F.R.: 1 OOI OC 

00, RIICUIIOI ~ 
100 000 Geral 

Artigo 2o . - o crédito abe:i::to na fo.ma do artigo anterior será coberto com recursos 
proveniente.s de: 

Anulação: 

01 01 0D CÃMARA MUNICIPAL 

li 

02 02 00 

75 

81 

01 .0Jl.0001.2001 .0000 
3.3.90.14.00 
00, 
100 000 

F..-,_dol'r1>000IOLeglolotlYo 
DIÁRIAS- CML 
RICIHOOo,_..,. 
Gon; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

0-. 122.0005.2048.0000 MaJ'1lD"IÇlc cio v-
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
00, ROClDOO o,_..,. 
100 000 Gon; 

0-.123.0009.1Clll0.0000 
3.3.90.39.00 
00, 
100 000 

Estrwnçioo-...tizw;lo T-., 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
RIICUIIOI~ 
~ 

-34.000,00 
F.R. GnJpo: 1 001 00 

-10.000,00 
F.R. GnJpo: 1 001 00 

-2.500,00 
F.R. GnJpo; 1 001 00 

DECRETO Nº 43 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.684 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

02 OJ 01 

122 

159 

02 OJ 02 

183 

203 

214 

221 

0..123.0009.2081 .0000 
3.1 .90.11 .00 
001 
100 000 

Mooctenç6o do ~ de Trib<Aoo 
VENCIMENTOS E VANTAGENS F1JWl • PESSOAL CIVIL 
Roanoo Or<ln6rioo 
Geral 

-10.000,00 
F.R. Gn.,o; 1 001 OC 

EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 

12.381 .0030.2202.0000 
3.1 .91 .13.00 
00, 
200 000 

12.381 .00302207.0000 
3.3.90.32.00 
00, 
200 000 

12.~1.00302207.0000 
3.3.90.32.00 
125 
11 0 000 

12..361.0032..2242.0000 
3.3,90.30.00 
120 
115 000 

~ e o.on.ot,,imonto do Enolno Funcllmentol 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
R-Ortlntrioo E- .«>.000,00 

F.R .. Gn.,o: 1 001 OC 

Dil1JbJçto cio F.-• Kit El0Rr -'10.000.00 
W.TERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITI F.R. Gn.,o: 1 001 OC 
R- Oodln6rioo 
Educaçlo 

Dilbi,uçtocloF.-oKltEIQàr -47.887.94 
W.TERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITI F.R. Gn.,o; 1 125 OC 
T...-c1o ~ ouclo Ccrntoo cio R--• Ed 
~ 

·1'40.000,00 ~ do Programa QSE 
W. TERIAL DE CONSUMO 
Tranol-do Solirlo-E­R.._._ _ 

F.R. Gn.,o: 1 120 OC 

FUNDE&· FUNDO DESENV. DA EDUCÀÇÃO 8ASICA 

12.361 ,003112201 .0000 
3.1.90.11 .00 
11 8 
230 000 

12.388.0033.2257 ,0000 
3.1 .90.13.00 
118 
230 000 

12.381 .0030.2203.0000 
3.1.90.11 .00 
118 
2<40 000 

12..361.0030.2203.0000 
3.3.al.36..00 
117 
2<40 000 

Rmailll!RÇ6a do Magbll.·E.-.-io F~ FUNDES 
VENCIMENTOS E VANTAGENS AXAS • PESSOAL CIVIL 
T...-doFUNDEB--~11,..._.,clo U­
FUNDEB · MIG-

PROEJA.R,m,do ~ FUNDEB 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
T,.,._do FUNDES- ExcetoCOl1ipie11i.itaçlOdil UNIO 
FUNDEB-MIG_,. 

ldonc<.1<11NnY.doonslno-FUNOEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Tranol-do FUNDEB--~,...,,..,...,.,clo U­
FUNDEB • Clwoo 

Mlnt.i.&óeNt'rv,dotnllnO - FUNDES 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Tranol.-doFUNDEB-Ccmplemo~daU­
FUNOEB - Owoo 

-1 .200.000,00 
F.R. Gn.,o; 1 118 OC 

-6.000,00 
F.R. Gn.,o; 1 118 OC 

-S2•.ooo.oo 
F.R. Gn.,o: 1 118 OC 

•189.100,00 
F.RGl\4M): 1 117 CX: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

150 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 05 de Outubro de 2020 • Edição IVCLXX

(Continua na próxima página)

:\,c..v-1-ººs+. S:- r : , ~ 

==================================- i Y-. l 
e> llh(;l; /RM,t" Go; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
PnoçoMGoo-,41 
~1-63 e-ciclo; 2020 

DECRETO Nº 43 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 • LEI N.684 

02 03 02 FUNDES - FUNDO OESENV. DA EDUCAÇÃO B.ISICA 

02 04 01 

273 

274 

277 

282 

286 

288 

300 

~ 

02 04 01 

3e8 

378 

12.3e5.0035.2283.0000 MonL.t.e -oda Enelno pq.e,ooiar- FUNDES -óll.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERI/IÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo; 1 117 OC 
117 Trw,sfrincloldoFUNOEB - ComplomonlaçlodoU-
2<0 000 FUNDES- OWoo 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.301 .0020.1100.0000 
◄.4.90.51 .00 

Conluuçlo, Ampl. e R-. do U- de So(ide -34.000,00 

215 
115 000 

OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo; 1 215 OC 
Trw,sfrinclol Fundo ■ Fundo de Row,- doSUS-- do 0-,, 
Row,--

10,30l .0020.11e0.0000 Conluuçlo, Ampl. • R-. do U- do Soúde ~ .000,00 
4.◄.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 220 OC 
220 T,.,.,erfrdlsde Convfra OtJót Contrate. de Repeue\ltnwadol l Sa 
110 000 ~ 

1Q.301.0020.21eo.0000 
3,1,90,11.00 
001 
300 000 

10.:io1 ,0020.21eo,0000 
3.1 .91 .13.00 
001 
300 000 

10.301 .0020.21eo.0000 
3.3.90.30.00 
001 
300 000 

10.301 .0020.2180.0000 
3.3.90.36.00 
001 
300 000 

10..301.00202160.0000 

◄.◄.90.52.00 
215 
115 000 

10.301 .0025.2190.0000 
3.3.90.30.00 
213 
115 000 

MonL.éonçlo doo - - de Soúde 
-42.3"5,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CII/IL F.R. Grupo: 1 001 oc 
Rec:t.ne:aOrdnirioe 
Saúdo 

- doo - - de Soüde 
-41 ,sell,09 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo; 1 001 oc 
Recuooo Orcln6rioo 
Saúdo 

- doo - - de -

-«l.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 oc 
Reanoo Orcln6rioo 
Saúdo 

_doo __ .. _ 
-31.900,00 

OUTROS SERIIIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo; 1 001 oc 
Recu'IOOOrcln6rioo 
Saúdo 

Mon-doo--deSoüde -52.332,08 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R .. Grupo: 1 215 OC 
T~ Fi.ndo ■ Fundo da Recur-=- doSUS prDWfNnla cio Gowm R.....,._ 

Aç<)eo do Plog.de AIIOlt.-.cAPS -70.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F .. R. Grupo: 1 213 OC 
Trw,sfrinclol Fundo ■ Fundo de Row,- do SUS -- do 0-,, R......,._ 
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FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.301 .0025.219',0000 
3.3.90.39.00 
213 
115 000 

10.302.0020.2164.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 000 

Mon- .._ AçOeodo Ccmanclarnon1o -M.000,00 
OUTROS SERI/IÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 213 OC 
rraner.- Fundo, Fundo de R""'""' do sus -- do GcMwn 
Row,--

- do C-. E■poc.em Odondologle.CEO -11 .000,00 
OUTROS SERIIIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA F.R. Grupo; 1 214 OC 
Tranel- FLlldo I Fundo de R°"'r■o, do SUS -- do GcMwn 
Recuooo-

02 04 02 SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 

<07 10.301 .0020.2!00.0000 - doo s-vlçoo - de Sotlcla 

418 

3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 R9CU"IO&<>rca'lirlo& 
300 000 Saúdo 

10.301 .0020.2!00.0000 
4.4.90.93.00 
001 
300 000 

-doo--de -
INOENIZAÇÔES E RESTITUIÇÕES 
R..,.._ Orcln6rioo -

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

"21 20.00G.005G.2S03.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

20.00G.0055.2503.0000 
4.4c90.52.00 
001 
100 000 

Apolo6■ A-noCW1"0 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

R"""""'Ordln6rloo 
Gor■I 

Apolo• A- no CW1"0 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Row,- Orcln6rioo 
Gor■I 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTl!.NCIA SOCIAL 

431 

432 

08.244.0018.1171 .0000 
◄.◄.90.52.00 
001 
<00 000 

08.244.0018.1171 .0000 
◄.4 .90.52.00 
312 
110 000 

AquioiçAD do Velculoo 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ROCU'IDO Orcln6rioo --
A-deVelcuioo 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
T--de~--­
Ccnvfnloo 

-34.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-10.000,00 
F.R. Grupo; 1 001 OC 

-1 .102,SO 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-800,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-2.250,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-14.422,06 
F.R. Grupo: 1 312 OC 
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02 06 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL 

440 

461 

◄73 

491 

515 

08.244.0018.2140.0000 
3.3.90.39.00 
311 
<00 001 

08.244.0018.21 <0.0000 
4.4.90.52.00 
311 
<00 001 

08.244.0018.2143.0000 
◄.◄.90.52.00 
311 
<00 001 

Maot.;, das~ de Proteçto Social Bàlca -S.000,00 
OUTROS SERI/IÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. Grupo; 1 311 OC 
T--de Recu.-do FllldoNadoNI de-Sodol-FN 
A-•Roc.Vlnou-

M■nL.t . dasoç6eode Proloçto Soolol - -1 .719,75 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo; 1 311 OC 
T--de Roccno■ do Fllldo _,,Ide - Sodol- FN 
--Roo. VI,_ 

Progrwno Pn,joYom - -1.050,00 
EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE F.R. Grupo: 1 311 OC 
Tranaferfncll ót Rect.naa do FW'ldo Nadonll de ~ Soc:111- FN 
A-•Roc. VI,_ 

08.244.0018.2146.0000 M■nL.t .do C~ do Rof- do ANIII.Soclll-CRAS -3.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERIIIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. <ln.-,: 1 001 OC 
001 Rtcu'IOI Ordiwriol <00 000 ... _ Social 

08.244.0018.2148.0000 
3.1.90.13.00 
311 
<00 001 

08244.0018.2149.0000 
3.1 .90.11 .00 
311 
<00 001 

08..244.0018..2150.0CKIO 
3.3.90,32.00 
001 
<00 000 

08.244.0018.21 SO.OOOO 
3.3.90.38.00 
390 
<00 001 

08.244.0018.2158.0000 
-4.4.90.52.00 
311 
400 001 

M■nL.t .do C~ de Rof. E■pecll' da -et.Soolol-CREAS -1 .050,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 311 OC 
TranelOftnolo de Rectn00 do Fllldo _,,Ide - Soc:ill - FN 
--Roo. VI,_ 

~ dol~do P"""'ma PETI -1 .000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CII/IL F.R. Grupo: 1 311 OC 
T--do Rectn00 do Fllldo _,,Ido - Soc:ill- FN 
A~-Ree..Vlnoullclol 

- doo s-vlçoo de- Soclol -4.800,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITIF.R. Grupo; 1 001 OC 
R~OrdiNriol 
A~Soclal 

~doo s-vlçoo de-Soclol 
OUTROS SERI/IÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Owoo Roo<nOO v,,...-•-So,;qj --Roe.- -4.500.00 

F.R. <ln.-,: 1 390 OC 

M■nL.t . das~ do Progn,m■ IGO-SUAS -3.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R Grupo: 1 311 OC 
T--de Reotn00do Fllldo_,,I de-Sodll-FN 
Aanitlnca - Rac.. Vinculaclca 

02 05 02 ASSISTtNCIA • OUTROS PROGRAMAS 
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02 06 02 ASSISTl!.NCIA • OUTROS PROGRAMAS 

523 08.244.0018.2125.0000 
3.3.90.36.00 
001 
<00 000 

Atendimenloo Soololo Emorgen;lolo 
OUTROS SERI/IÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Row,- Ordln6rloo 
__ , 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEITTO RURAL 

563 20.005.0055.2500.0000 
3.1 .90.13.00 
001 
100 000 

20.00G.0055.2500.0000 
◄.◄.90.51 .00 
520 
110 000 

_.._AIIY,del'TOCllç6oe­
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
R.....,_ Ordln6rloo 
Gor■I 

Mn.ànçlo dn AIIY. de PTOCllç6o •­
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OwwTr■nol-deeon,&,loodoo­
Ccnvfnloo 

02 08 00 SECRET.MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

813 

822 

624 

834 

6411 

658 

15.451 .<XW0.1320,0CX)Q 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

15.451.0040..2320.0CKIO 
3.3.90.38.00 
001 
100 000 

15.451 ,CXW0..2320.0CKIO 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

18.482.0049.1410.0000 
◄.4.90.51 .00 
001 
100 000 

17.512.0051.2'451 .0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

26.782.0070.1817 .0CKIO 
-4.4.al.51 .00 
001 
100 000 

Ccnala Rec.de C.Ç.,,.e autroa Pav.em t.agnd.Púbiooa 
OUTROS SERIIIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
Row,-Ordln6rloo 
Gor■I 

-doo-deU-PC-. 
OUTROS SERI/IÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recu'IOI Od'l6rlol 
Gor■I 

~doos-vlçoodo- PC-. 
OUTROS SERIIIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Row,- Ordln6rloo 
Gen,I 

Obo8odeeonet .. ~ .e Melhorlode H-.;,o.. Pq,ul■rw 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Rectn010rea'l6rlol 
Gorai 

-doos-vlçoode~Nbb 
OUTROS SERI/IÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
R......,.Qrdln6,.,. 
Gen,I 

lm_de_ 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Row,- Ordln6rloo 
Gen,I 

-11 .025,00 
F.R. Grupo; 1 001 OC 

-2.100,00 
F.R .. Grupo; 1 001 OC 

-302.000.00 
F.R. Grupo: 1 520 OC 

-M.000,00 
F.R. Grupo; 1 001 OC 

-36.800.00 
F.R. <ln.-,: 1 001 oc 

-36.540,00 
F.R.~: 1 001 oc 

-8.000.00 
F.R. Grupo; 1 001 oc 

-M.000.00 
F.R. Grupo; 1 001 oc 

-8.550,00 
F.R. Grupo: 1 001 oc 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
PnoçoMGoo-,41 
~1-63 e-ciclo; 2020 

DECRETO Nº 43 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 • LEI N.684 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULT\JRA 

672 

585 

13.392.0038.1291.0000 
4.4.90,51 ,00 
001 
100 000 

13.392.0038.2292.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

ConltnJçAO do Centn>dl ~ Municipal 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
ROCU11()110,-.., 
Gonll 

Msru8nçAo do T"'8oarml 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
R-~ 
Gonll 

-21.000.00 
F.R. ~ 1 001 OC 

-31 .900,00 
F.R. <ln4>o; 1 001 OC 

11118 13.392.0038.2293.0000 
3.3.90.31 .00 

E-F-- -10.490,00 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFlCAS, DESPC F.R. ~ 1 001 OC 

001 R_,.,. Ordnn>& 
100 000 Geral 

02 13 00 SECRET.MUNICIPAL DE DESEtfVOLECONÓMICO E TURISMO 

782 23,!1115.00&l.25110.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Mlnm,ç6o cloo-deApolo ooTL<lamo 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recon,oaO,-.., 
Gonll 

~.820.00 
F.R. Gn.!)o: 1 001 OC 

Anulação ( - l -3.527.830,40 

Artigo 3o,- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

Lei nº 696, de 25 de setembro de 2020 

Cria o Fundo Municipal para a 
lnflncla a Adotescincla - FIA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUI, aprovou e eu, Marcos Antonio 
Parente Elvas Coelho, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado o Fundo Municipal para a lnfãncia e Adolescência - FIA. que seré gerido 
pelo Secretário Municipal de Assistência Social e administrado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (COMDCA) de Bom Jesus - PI. 

§ 1° - O Fundo Municipal para Infância e Adolescência - FIA tem por objetivo facilitar a 
captação, o repasse e aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 
atendimento á criança e ao adolescente. 

§ 'Z' • Os recursos captados pelo Fundo Municipal para a lnfancia e Adolescência - FIA deverão 
ser utilizados exclusivamente para ímplementaç!lo das ações de programas de atendimento a 
crianças, adolescentes e suas respectivas familias , na forma do disposto nos artigos 90, Incisos 1 
a VII , 101, Incisos Ia IX, 112. lncísos Il i a VI e 129, Incisos Ia VII , todosdoEstatutodaCriança 
e do Adolescente. 

§ 3" • As ações de que trata o § 2" deste artigo referem-se prioritariamente aos programas de 
proteçao especial à criança e ao adolescente em situaçao de risco e pessoal , cuja necessidade 
de atenção extrapola o âmbito das políticas sociais básicas. 

Art. 'Z'. O Fundo Municipal para a Infância e Adolescência - FIA deve ter como rece;tas: 

1 - recursos públicos que lhe forem destinados, consignados no orçamento do Município. em 
dOtação mínima de 1% (um por cento) de receitas de impostos e transferências constitucionais, 
exceto os recursos vinculados, inclusive mediante transferências do tipo fundo a fundo entre as 
esferas de governo, desde que previsto na legislaç!lo especifica; 

li - dOações de pessoas tisicas e jurídicas, sendo elas de bens materiais, imôveis ou recursos 
financeiros; 
Ili - destinações de receitas dedutlveis de Imposto de Renda, com incentivos fiscais, nos termos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações pertinentes; 

IV - contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais multilaterais; 
V - o resultedo de apticaçõeS no mercado nnancelro, ooservada a legislação pertinente; 

VI - recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre outros que lhe forem 
destinados; 

Art. 3" • Gabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesoente de Bom Jesus -
PI, em relação ao Fundo Municipal para a lnfãncia e Adolescência - FlA, sem p!'8julzo para das 
demais atribuições: 
1 - elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteçao, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente no seu arnbito de ação; 
11 - promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação das crianças e 
adOlescentes, bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no 
âmbito de sua competência; 

Ili - elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a serem Implantados 
no êmbito da polltica de promoção, proteção, delesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados dos diagnósticos realizados e 
observando os prazos legais do ciclo O!ÇBmentwto; 

IV - elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal para a Infância 
e Adolescência - FIA, considerando as metas estabelecidas para o perlodo, em conformidade 
oom o plano de açao; 

V• elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a serem 
financiados com recursos do Fundo Municipal para a lnf!lncia e Adotesoência - FIA. em 
consonãncia com o estabelecido no plano de aplicação e em obediência aos principias de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

VI • dar publicidade aos projetos selecionados com base nos editais a serem financiados pelo 
Fundo Municipal para a Infância e Adolescência - FIA; 

VII - monitorar e ou avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal para a Criança e 
Adolescência - FIA, por intennédio de balancetes trimestrais, relatório financeiro e o balanço 
anual do Fundo, sem p!'8julzo de ouras formas, garanUndo a devida publicidade desses 
Informações, em sintonia com o disposto em legislação especifica; 

VIII - monitorar e flscatlzar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos do 
Fundo. segundo critérios e meios definidos pelo prôprio Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente de Bom Jesus, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, 
as Informações necessárias ao aoompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo 
Fundo Municipal para Infância e Adolescência - FIA; 

VIII - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o fundo e; 

X- mobilizar a sociedade para participar do processo de elaboração e implementação da polllica 
de promoção, proteção, delesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescenta. bem 
como da fiscalização da amptlaçAo dos recursos do Fundo Municipal para a Infância e· 
Adolescência; 

P~ Único - Para o desempenho de suas atribuições, o Poder Executivo, através da 
secretaria de Assistência Social , devera garantir ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente de Bom Jesus, suficiente e necessário suporte organizacional, estrutura tisica, 
recursos humanos e financeiros. 

Art. 4° • Os recursos consignados no orçamento do Municipio devem compor o orçamento do 
respectivo Fundo Municipal para a Infância e Adolescência - FIA, de forma a garantir a execução 
dos planos de ação elaborados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Bom Jesus - PI ; 

Art. 5° • A definiçao quanto a uti lizaçao dos recursos do Fundo Municipal para a Infância e 
Adolescência - FIA deve competir exclusivamente ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Bom Jesus - PI; 

§ 1° Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Bom Jesus, deve ser facultado ao doador/destinador a instituição 
ou Instituições de sua preferência para a aplicaç!lo dos recursos doados/destinados. 

§ 'Z' As indicações previstas acima poderão ser objeto de Termo de Compromisso elaborado 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bom Jesus. para 
formalização entre destinador e o referido conselho. 

Art. 6° • Ê facultado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bom 
Jesus chancelar projetos mediante edital especifico. 

§ 1º A chancela deve ser entendida como autorizaçao para captação de recursos ao Fundo 
Municipal para a Infância e Adolescência - FIA, destinados a projetos aprovados polo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bom Jesus - PI; 

§ r A captação de recursos ao Fundo Municipal para a infância e Adolescência - FIA, referida 
no parágrafo anterior, deverá ser realizada pela instituição proponente para o financiamento do 
respectivo projeto. 

§ 3" O Conselho Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente de Bom Jesus, deverá fixar 
percentual de retenção dos recursos captados em cada chancela, de no minimo 20%, ao Fundo 
Municipal para a Infância e Adolescência - FIA, podendo a retençao ser aplicada no projeto da 
entidade beneficiada, mediante requerimento fundamentado e aprovado pelo COMDCA de Bom 
Jesus-PI. 

§ 4° O tempo de duraçao entre a aprovação do projeto e a captaçao dos recursos não deverâ ser 
superior a 02 (dois} anos. 

§ 5° Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da instituição 
proponente, o projeto poder~ ser submetido a um novo processo de chancela. 

§ 6" A chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pelo Fundo Municipal para a 
Infância e Adolescência - FIA, caso n!lo tenha sido captado valor suficiente. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


